
 

ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 

DO PROGRAMA, PROJETO OU CURSO, DO DIRIGENTE DA 

UNIDADE OU ÓRGÃO NO QUAL O PROGRAMA/PROJETO/CURSO 

SERÁ IMPLEMENTADO 

(Documento a ser preenchido somente nos casos de programa, projeto ou curso a ser 

implementado em órgão ou unidade da UFMG que não seja o de origem do(a) proponente) 

 

 

 

Autorizamos o desenvolvimento, no âmbito do(a) XXXXXX (nome do Órgão ou Unidade), do 

programa, projeto ou curso “XXXXXX” (título), coordenado pelo(a) docente ou técnico-

administrativo(a) XXXXXX (nome por extenso), comprometendo-nos a oferecer o apoio 

logístico necessário à realização das atividades, dentro das possibilidades deste órgão ou 

unidade. 

 

 

 

Belo Horizonte, XX de XXXX de XXXX. 

 

 

[NOME DO(A) DIRETOR(A) DA UNIDADE OU ÓRGÃO] 

DIRETOR(A) DA [NOME DA UNIDADE OU ÓRGÃO] 

  


